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outras pessoas de Direito Público, o que é 
manifestação do poder de p:Jlícia administra
tiva". 

7. O parecer n.o 313-H, ora impugnado, 
adotou a jurisprudência acima transcrita, e 
o fêz sob a convicção de que defendia a 
melhor tese. 

8. Com efeito, a Lei n.O 4.414, de 1964, 
invocada pela Assessoria do DNPS, não con
flita com a conclusão do tantas vêzes aludi
do parecer n.O 313-H. 

9. Dizem os artigos 1.0 ~ 2.° da citada Lei 
n.o 4.414, o seguinte: 

"Art. 1.0 A União, os Estados, o Distrito 
Federal, os municípios e as autarquias, quan
do condenados a pagar juros de mora, por 
êstes responderão na forma do direito civil". 

"Art. 2.° Ficam revogados o art. 3.0 do 
Decreto n.O 22.785, de 31 de maio de 1933, 
e t6das as demais disposições legais em con
trário ao estabelecimento nesta lei". 

lO. O artigo 3.°, do Decreto n.o 22.785, 
que foi revogado, dispunha: 

"Art. 3.0 A Fazenda Pública, quando ex
pressamente condenada a pagar juros de 
mora, por êstes só responde da data da sen
tença condenatória, com trânsito em julgado, 
se se tratar de quantia líquida; e da senten
ça irrecorrível que, em execução, fixar o res
pectivo valor, sempre que a obrigação f6r 
ilíquida". 

lI. Como se vê, nem a Lei n.o 4.414, de 
1964, nem o Decreto n.O 22.785, de 1933, 
dispõe sóbre a matéria versada no parecer 
n.O 313-H, a saber, a imposição de multa e, 
conseqüentemente, mora, entre pessoas de 
direito público. 

12. O parecer 313-H não concluiu pela 
impossibilidade de a União, Estados, Distri
to Federal, Municípios e Autarquias, serem 
condenados a pagar juros de mora. Fôsse 
essa a comissão, aí, sim, verificar·se·ia o con· 
f1ito entre a lei e o parecer. Mas, êsse, ape' 
nas, concluiu pela inviabilidade da cobrança 
de multa e mora entre pessoas de direito 
público, por inexistência do poder de polí· 
cia em tais casos. 

13. Finalmente, a Lei n.O 2.250, de 30 de 
junho de 1954 e o Decreto n.O 52,455, de 10 
de setembro de 1968, que também serviram 
de fundamento legal na impugnação do pa· 
recer em aprêço, regulam o pagamento das 
dívidas das autarquias e órgãos governamen
tais para com a Previdência Social. Tanto 
a lei quanto o decreto, ambos fixam apenas 
a taxa dos juros a serem contados a partir 
do fim do mês em que se constituíram os 
débitos. Nem a lei, nem o decreto, autoriza 
a imposição de multa ou mora entre pessoas 
de direito público. De conseguinte a citação 
de tais diplomas legais não aproveita, nem 
fortalece a posição dos que se insurgem con· 
tra o parecer n.o 313·H, dada a diversidade 
das matérias, objeto dos mesmos. 

14. Concluindo, pois, reafirmo o parecer 
n.o 313·H, o qual, data venia, não conflita 
com a legislação vigente e está em consonân
cia com a melhor doutrina e a sábia juris
prudência. 

Sub censura. 

Brasília, 12 de julho de 1968. - Adroaldo 
Mesquita da Costa, Consultor·Geral da Re
pública. 

ATO ADMINISTRATIVO - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

- É lícito à administração revogar os seus próprios atos, quando 
inconvenientes ou contrários aos seus interêsses. 

- Quando o ato administrativo carece de validade, por ilegal, está 
sujeito à anulação. 

PRESIDENCIA DA REPúBLICA 

PROCFSSO P. R. N.O 7.245·66 

Presidência da República - Consultoria-GeraI da República E. M. - N.o 717-H, de 12 de 
Julho de 1968. - "Aprovo. Em 23 de junho de 1968". (Enc. ao M.T.P.S., em 30-7·68). 

PARECER 

Em 1959, "Moinhos Cruzeiros do Sul S. A." 
adquiriram de "Mata Bc Cia." um moinho de 

trigo com a capacidade de 35.000 kg-24 ho
ras, a ser instalado em Canoas, no Estado do 
Rio Grande do Sul. 
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2. Em 1961, foi autorizada a transferên
cia do referido moinho para o Estado do 
Maranhão, permitindo-se a ampliação de sua 
capacidade para 300.000 kg-24 horas, con
forme consta do ofício n.o 60, de 7-1-61, do 
Serviço de Expansão do Trigo (fls. 51 do 
processo SET-9.196 de 1960). 

3. De acôrdo com o laudo de inspeção 
datado de 29 de dezembro de 1962 (fôlhas 
105-6 do processo SET-9.462-62), foi homo
logada a capacidade de 132.000 kg·24 horas 
restando, portanto, a instalação de 168-000 
kg-24. 

4. Em 1963, "Moinhos Cruzeiro do Sul 
S. A." vendeu a unidade moageira instalada 
no Estado do Maranhão, à firma "Maranhão 
Industrial S. A.", como se vê da escritura 
pública de compra e venda, constante de 
fls. 130-132, do processo n.o GMT l.330-63. 

5. Novas vistorias foram realizadas, em 
30-10-63 e 30-6-64 das quais resultaram o 
aumento da capacidade de moagem para, 
respectivamente, 161.270 kg-24 horas (pro
cesso GMT-6A89-63) e 267.000 kg·24 horas 
(processo GMT-3AIO-64), significando, com 

isso, que dispõe a emprêsa, ainda, do saldo 
correspondente a 33 kg-24 horas. 

6. Posteriormente, "Maranhão Industrial 
S. A." vendeu a "Moinhos 'Cruzeiro do Sul 
S. A." uma seção de máquinas com capaci
dade de moagem de 107.000 kg-24 horas (v. 
escritura de compra e venda - processo 
GMT-284-65), a ser instalada em outro Es
tado da região Norte do País, consoante ex
pressa autorização do SET (fls. 211 - pro
cesso GMT-284-65). 

7. Assim, a firma "Maranhão Industrial 
S_ A." ficou com sua capacidade de moagem 
reduzida a 160.000 kg-24 horas. 

8. Mais tarde, veio essa emprêsa a as~o' 
ciar-se com Pascoal Bovino, que possuía, 
desde 1960, autorização Presidencial para 
instalar um moinho de trigo de 200 . 000 
kg-24 horas, na cidade de Botucatu, no Es
tado de Slio Paulo, obtendo, também, auto
rização para transferir essa quota para o 
Estado do Maranhão, de acôrdo com o des
pacho do Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, publicado no Didrio Oficial 
de 5-6-63. 

9. Em 1965, procedida a última visto
ria, foi homologada a capacidade do moinho 
em 393.000 kg/24 horas, correspondente aos 
160.000 kg/24 horas remanescentes da alie
nação, mais 200.000 kg/24 horas de Pascoal 
Bovino e 33.000 kg/24 horas referentes ao 
saldo de que era credor, conforme demons-

tração constante do parágrafo 5, dêste pa
recer_ 

lO. Dêsse total de 393.000 kg/24 horas, 
foi vendido, em julho de 1965, a "Moinhos 
Cruzeiro do Sul S. A.", uma seção de má
quinas com capacidade de 193.000 kg/24 
horas, reduzindo-se, dêste modo, a 200.000 
kg/24 horas a capacidade de moagem da 
firma "Maranhão Industrial S. A.". 

lI. Após essa transação, a sociedade 
"Moinhos Cruzeiro do Sul S. A." passou a 
contar com sua capacidade de moagem au
mentada de 107.000 kg/24 horas (primeira 
aquisição), para 300.000 kg/24 horas, moti
vo pelo qual solicitou e conseguiu que fôsse 
autorizado o desmembramento de sua capa
cidade de moagem, de modo a poder insta
lar parte de sua maquinaria no Estado de 
Pernambuco. 

12. Julgando-se prejudicada com aquêle 
ato, "Grandes Moinhos do Brasil S. A.", es
tabelecidos em Recife, notificaram, judicial
mente, a Superintendência Nacional do Abas
tecimento (SUNAB), para o fim de "suspen
dendo os efeitos do ato", reexaminá-lo e 
anulá-lo. 

13. Alegam, os notificantes, que a me
dida administrativa, em referência, causou 
danos aos interêsses e aos negócios da em
prêsa, por isso que: 

a) reduziu sua cota de trigo; 

b) sua capacidade de moagem utilizada 
sOmente em 1/3, vem atendendo, suficiente
mente, a região, motivo porque não se jus
tifica a instalação de um nÔvo moinho; 

c) aumentou a capacidade de moagem na
cional, violando disposições legais a êsse res
peito; 

d) contrariou dispositivos do Decreto-lei 
n.O 210, de 1967. 

14. Encaminhado o processo à conside
ração do Ministério da Agricultura, em cum
primento ao disposto no § 1.0 do art. 21 do 
Decreto n.o 58.693, de 22 de junho de 1966, 
foi ouvida a douta Consultoria Jurídica da
quela Secretaria de Estado, que assim se 
manifestou: 

"No bójo dos presentes autos avultam 
exemplos gritantes inquinados pelo vício da 
ilegalidade flagrante, tais como os atos que 
convalidaram a formação do capital da em
prêsa Maranhão Industrial S. A. (parte em 
dinheiro e parte em máquinas, nelas com
preendendo unidades novas, não registradas 
no S.E.T. que resultaram em aumento da 
capacidade moa~ira no país, em colisão com 
a lei. O "AUTORIZO" presidencial (PÔSto 
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sob o instituto da dúvida pelo Notificante) 
secundado por explicações da Chefia do Ga
binete Civil da Presidência da República, 
que determinava observância a normas an
teriores às vigorantes; o desaprêço das par
tes interessadas à política nacional do abas
tecimt:nto de trigo, consubstanciado em pe
didos de instalação de moinhos em áreas ca
rentes para, após a autorização, transferir a 
maquinaria para área geo-econômica diver
sa, com o place do órgão responsável pelo 
abastecimento, às vêzes em simplórios des
pachos, como v.g. "Autorizo por eqüidade". 
A tudo isto poderá se ajuntar mais um mal
sinado ato autorizativo para instalação de 
moinho no Nordeste, visivelmente estranho 
às pretensões da postulante que pretende 
wntemplar um Estado do Norte. 

Não era possível deixar de examinar a 
questão dêstes autos sob os dois prismas: re
vogação ou anulamento dos atos administra
tivos. Sem esfôrço chega.se à concluslio que 
vários atos praticados pela Administração são 
passíveis de anulamento o que poderá ocor
rer face ao poder-dever que tem o Govêrno 
de rever os seus próprios atos, decretando a 
nulidade pleno jure. Se digo que os atos 
são passíveis de anulamento é porque nêles 
descobri vícios ou defeitos suscetíveis de ca
racterizar-lhe a invalidade desde a sua ema
nação (razões de legalidade como diria Mi
guel Reale, in Revogaç:io e Anulamento de 
Ato Administrativo.) No entanto, sendo fa
cultativo o ato de anulamento, lícito é a Ad
ministração julgar da conveniência (mérito) 
ou oportunidade de sua decretação. Nisto 
pesará o interêsse público. 

Ao entender que os atos são passíveis de 
anulamento não digo que os mesmos slio 
nulos, em respeito à sábia orientação do con
sagrado Pontes de Miranda que entende 
que o nulo é irratificável, como o é o ine
xistente: ratificaç:io do nulo seria contra
dictio in terminis. 

Quanto à revogação dos atos, os seus efei
tos seriam ex nunc, nlio alcançando as de
cisões pretéritas isto é, por não fazer cessar 
vícios do mérito originários concomitantes 
da emanação do ato. Aliás, revoga-se um 
ato válido mesmo isento de qualquer vício 
ou inquinado de ilegalidade. Revoga-se por 
motivos de conveniência ou oportunidade 
(razões de mérito). 

Em jôgo está a conveniência ou não de 
se autorizar o funcionamento de Moinhos 
Cruzeiro do Sul S. A., em Pernambuco 
(Nordeste) matéria obscura nos autos. A 
SUNAB alega a conveniência da competição, 
do que data venia discordo por já existir 

competição, naquela área geo-econômica 
(existente no Recife a Cia. de Produtos Pi
lar S. A., com capacidade para 50 toneladas 
p/24 hs. de capital eminentemente nacio
nal). Alega também a SUNAB que existe a 
ameaça da formação de monopólio "que se 
vem caracterizando com as sucessivas aqui
sições de contrôle acionário de emprêsas do 
mesmo ramo, naquela região", quando tal 
procedimento está acobertado pela legislação 
comercial. E mais as incorporações e trans' 
ferências também estão acobertadas pelo De
creto-lei n.o 20.210, de 27-2-67, art. 18. 

Aliás a própria SUNAB, bem recente
mente, examinando todos os aspectos do 
abastecimento de trigo nacional, principal
mente o tocante à comercializaç:io e indus
trialização, apontou como diagnósticos à in
dustrialização do trigo as seguintes medidas: 

- eliminação de moinhos improdutivos, 
facilitando incorporações, de modo a possi
bilitar o surgimento de unidades moageiras 
que, pelo seu vulto e localizaç:io, apresen
teI:l maior rendimento, e conseqüentemente, 
maior rentabilidade; 

- redução gradual de ociosidade existen
te, através de disposições que permitam aos 
industriais disporem das máquinas paradas, 
de acôrdo com suas conveniências econômi
cas, inclusive na industrializaç:io de suce
dâneos; 

- modernização do parque moageiro e me
lhoria da qualidade do produto industriali
zado, através de autorização aos moinhos 
para substituírem qualquer componente de 
seus equipamentos considerados obsoletos ou 
anti·econômicos; e 

- compelir a indústria moageira a cons
truir silos e armazéns com a capacidade su
ficiente para atender qualquer programa go· 
vernamental de estocagem. 

\.omo o aspecto final do problema que re
sultou na notificaçlio quero enfatizar que 
Moinhos Cruzeiro do Sul S. A. solicitaram 
autorização, e esta lhe foi concedida, para 
montar uma unidade moageira em outro 
Estado da região norte e agora pretendem 
instalar na região nordeste. Ora, a distri
buição geográfica para efeito de distribui
ção de trigo ou do parque moageiro, classi
fica o Estado do Maranh50 na Zona 7, en· 
quanto Pernambuco acha-se na Zona 2 (ar· 
tigo 7.° do Decreto-lei 210, de 1967). Aliás, 
os dois Estados sempre estiveram em zonas 
diferentes, desde a legislaç:io anterior (arti
go 4.° do Decreto n.o 47.491, de 24-12-59) 
sendo, em conseqüência petita" a decisão da 
SUNAB, se proferida. 
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Quanto ao mérito, ou seja a conveniência 
ou não da revogação dos atos aqui conside
rados anuláveis ou passíveis de revogação, 
melhor dirá a Douta Consultoria-Geral da 
República que, com seus ilustrados supri
mentos, decidirá em defesa dos interêsses da 
União. 

Sub censura. 

Brasília, 26 de abril de 1968. - Jayme Soa
res de Albuquerque, Assistente Jurídico." 

12. Como se vê a Assessoria Jurídica do 
Ministério da Agricultura levanta prelimi
nares sérias sôbre irregularidades pertinen
tes aos atos que convalidaram a formulação 
do capital, autorizações para instalação de 
moinho e outros aspectos que realmente, me
recem cautelosa investigação. 

13. Não me parece porém, possa êste Ór
gão apreciar a questão, sob êsse ângulo, mes
mo porque o processo não oferece elementos 
nesse sentido, bem como necessitaria sindi
cância prévia dos setores encarregados da 
política do trigo. 

14. A consulta submetida a esta Consul
toria-Geral da República diz respeito, exclu
sivamente à legitimidade do ato que auto
rizou a instalação de "Moinhos Cruzeiro do 
Sul S. A.", no Estado de Pernambuco. 

15. Todo e qualquer ato administrativo 
pode ser examinado em dois sentidos: o da 
legalidade e da conveniência. 

16. A respeito do segundo - conveniên
cia - a matéria está subordinada a critérios 
no particular, de sorte que só os órgllos espe
cializados estão capacitados a falar sôbre êsse 
ponto. 

17. "to por demais sabido que à Adminis
tração é lícito revogar seus próprios atos, 
quando entendê-los ínconvenientes ou con
trários aos seus interêsses. Neste caso, os 
efeitos da revogação se opera ex nunc. 

18. Ao contrário, se desde sua origem 
carece de validade, isto é, se emanado sob 
o signo da ilegalidade, está sujeito à anula
ção, cancelados, portanto, todos seus efeitos. 

19. Assim é de se perquirir se o ato im
pugnado viola disposição legal ou contraria 
princípio legislativo. 

20. Atualmente, o abastecimento de trigo, 
sua industrialização e comercialização estão 
disciplinados pelo Decreto-lei n.G 210, de 27 
de fevereiro de 1967, cuja política está a 
cargo da Superintendência Nacional do 
Abastecimento. 

21. O art. 18 dêsse diploma prevê o des
membramento e transferência de moinhos, 
ao estabelecer, verbis: 

"Art. 18. Mediante prévia autorização da 
SUNAB poderão ser permitidos desmembra
mentos, incorporações e transferências de 
moinho, desde que, em qualquer dos casos, 
se o pedido envolver mudança de zona con
sumidora, o moinho a ser transferido, incor
porado ou desmembrado esteja localizado 
em zona cujo aproveitamento industrial, cal
culado após a liberação de máquinas de que 
trata o art. 16 fôr inferior a 75% (setenta 
e cinco por cento) e se destine para outra de 
índice superior. 

22. Não tenho dúvida em aceitar como 
desmembramento, o caso em foco, por isso 
que não se trata de instalação de um nôvo 
moinho, mas de parte da maquinaria per
tencente a "Moinhos Cruzeiro do Sul S. A." 
cuja transferência foi autorizada para o Es
tado de Pernambuco. 

23. O processo não dá notícia se, à data 
do Decreto-lei n.O 210-67, já se havia con
sumado a instalação autorizada, de vez que 
o ato concessivo lhe é anterir. 

24. De qualquer forma, ainda que não 
efetivada a transferência, mas, se observados 
os pressupostos do art. 18, nada há de ilegal. 

25. Não procede o argumento de que o 
art. 7.° é impeditivo dessa transferência. O 
dispositivo em causa disciplina, geogràfica
mente, a distribuiç50 do trigo, por zonas de 
consumo, o que não afeta a faculdade de des
membramento, incorporações ou transferên
cia de moinhos. 

26. A mudança de zona pode, talvez, tra
zer conseqüência em relação à distribuição 
de cotas. Mas, sôbre isso, existem declara
ções no processo, por autoridades capacita
das, assegurando a inexistência do prejuízo 
da redução, por isso que seriam mantidas 
as cotas estabelecidas. 

27. Nestas condições, não encontro quais
quer resquícios de ilegalidade na medida da 
qual resultou o desmembramento do moinho 
e sua instalação em outra zona, de modo a 
ensejar sua anulação. 

Sub censura. 

Brasília, 31 de maio de 1968. - Adroaldo 
Mesquita da Costa, Consultor-Geral da Re
pública. 




